
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1571/1968

Ementa

PREVÊ  REQUISITOS  A  SEREM  OBSERVADOS  NA  PARALISAÇÃO  DE  CONSTRUÇÕES,  POR  QUALQUER
MOTIVO.

Data da Norma

20/12/1968
Data de Publicação

24/12/1968
Veículo de Publicação

Diário de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 2154/1968 - Autoria: Archippo Fronzaglia Júnior

Status de Vigência

Revogada

Observações

Autor: ARCHIPPO FRONZAGLIA JÚNIOR

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
09/01/1996 Lei Complementar nº 174/1996 Revogada por

Emitido em  16/12/25 às 18:08:22

LEI 1571/1968
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=175009
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8223
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